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Artigo 3.º 

Organização 

1 — À entidade detentora do Corpo de Bombeiros, compete assegurar a organização dos processos 
individuais dos respectivos bombeiros, incluindo as operações de recolha, registo e tratamento dos 
documentos, bem como as inerentes ao arquivo e manutenção dos processos. 

2 — Compete ainda à entidade detentora do Corpo de Bombeiros: 
a) A responsabilidade pela protecção dos dados pessoais incluídos nos processos individuais; 
b) Definir e colocar em prática as garantias necessárias para impedir a consulta, a modificação, a 

supressão, o aditamento, a destruição ou a comunicação de dados e documentos que integram os 
processos individuais, sem as devidas autorizações. 

3 — Os processos individuais são conservados enquanto existir vínculo aos quadros de comando, 
activo, de reserva ou de honra, e até dez anos após a cessação daquele, após o qual só podem ser 
conservados em arquivo histórico. 

Artigo 4.º 

Transferência 

Em caso de transferência do bombeiro, a Parte I do respectivo processo individual é enviada para o 
Corpo de Bombeiros de destino, ficando a Parte II arquivada no Corpo de Bombeiros de origem. 

Artigo 5.º 

Direito subsidiário 

Sem prejuízo do previsto na Lei de Protecção de Dados Pessoais, as matérias não expressamente 
reguladas no presente despacho, designadamente, quanto ao acesso aos processos individuais, regem-
se pelo disposto no Código do Procedimento Administrativo e demais legislação aplicável. 

Artigo 6.º 

Entrada em vigor 
O presente despacho entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação no Diário da 

República. 
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Regime Jurídico dos Corpos de Bombeiros Profissionais da 

Administração Local  
 

 
 

Decreto-Lei n.º 293/92, de 30 de Dezembro 55 
 
 

A existência da dupla tutela no que respeita ao regime organizativo, inserção profissional e 
enquadramento operacional não foi nem é a responsável pela desactualização do conjunto de normas 
dispersas que se aplicaram ao bombeiro profissional. 

As dificuldades parecem ter advindo da aplicação prática de dois regimes: um, proveniente de 
adaptações do Código Administrativo e da transição imperfeita dos regimentos de sapadores bombeiros 
para o âmbito municipal, outro, da insuficiência dos normativos aplicáveis à administração local. 

Daí que o estatuto do bombeiro profissional pretenda esclarecer a natureza destes corpos de 
bombeiros, oferecer um esquema claro de constituição, organização e enquadramento no âmbito 
autárquico e prover sobre a sua subordinação aos princípios de formação e actuação operacional que 
se encontram sob a alçada do Serviço Nacional de Bombeiros. 

Os bombeiros profissionais são funcionários da autarquia, com todas as implicações que desta 
qualidade decorrem, e a ligação que se mantém ao Serviço Nacional de Bombeiros justifica-se pela 
necessidade de harmonização de formação e coordenação no terreno, tendo em vista a existência das 
inúmeras corporações de bombeiros voluntários e a eficaz articulação entre todas. 

O presente estatuto é, pois, um compromisso que envolve, para além da prossecução dos objectivos 
inerentes ao interesse público, a estrutura dos bombeiros em Portugal, os interesses das autarquias e os 
legítimos anseios dos profissionais envolvidos. 

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios Portugueses e as associações representativas dos 
trabalhadores da administração local, nos termos legais. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 
Artigo 1.º 

Objecto 

O presente diploma estabelece o regime jurídico dos corpos de bombeiros profissionais da 
administração local. 

Artigo 2.º 

Legislação aplicável 
Os corpos de bombeiros profissionais regem-se pela legislação geral em vigor para o pessoal da 

administração local e pela demais legislação especial aplicável, em tudo o que se não encontre 
especialmente regulado no presente diploma. 

Artigo 3.º 

Natureza 
1 — Os corpos de bombeiros profissionais são corpos especiais de funcionários especializados de 

protecção civil integrados nos quadros de pessoal das câmaras municipais. 

                                                           
55  Com as ratificações introduzidas pela Lei nº 52/93, de 14 de Julho 
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2 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por bombeiros profissionais os bombeiros 
municipais que desempenham funções com carácter profissionalizado e a tempo inteiro e os 
bombeiros sapadores. 

Artigo 4.º 

Dependência administrativa e operacional 
1 — Os corpos de bombeiros profissionais dependem, para efeitos funcionais, administrativos e 

disciplinares, da respectiva autarquia local, cabendo ao Serviço Nacional de Bombeiros a coordenação 
técnico-operacional da sua actividade. 

2 — A componente operacional da coordenação a que se refere o número anterior é objecto de 
protocolo a celebrar entre o município e o Serviço Nacional de Bombeiros. 

Artigo 5.º 

Conteúdo funcional 
Aos corpos de bombeiros profissionais compete, no exercício das suas funções: 
a) O combate a incêndios; 
b) Prestar socorro às populações em caso de incêndios, inundações, desabamentos e abalroamentos, 

e em todos os acidentes, catástrofes ou calamidades; 
c) Prestar socorro a náufragos; 
d) Exercer actividades de socorrismo na área da saúde; 
e) Proteger contra incêndios os edifícios públicos, casas de espectáculos e outros recintos, mediante 

solicitação e de acordo com as normas em vigor, nomeadamente prestando serviço de vigilância durante 
a realização de eventos públicos; 

f) Colaborar na actividade de protecção civil, no âmbito do exercício das funções específicas que lhes 
forem cometidas; 

g) Emitir pareceres técnicos em matéria de protecção contra incêndios e outros sinistros, nos termos 
da lei. 

Artigo 6.º 

Área geográfica de actuação 
1 — Os corpos de bombeiros profissionais devem ser instituídos e mantidos nos municípios onde não 

existam associações ou outras organizações de bombeiros voluntários ou nos quais estas, só por si, 
não preencham em toda a área da autarquia as funções a que se destinam. 

2 — Nos municípios podem coexistir corpos de bombeiros sapadores com corpos de bombeiros 
municipais. 

3 — Os corpos de bombeiros profissionais têm a sua área de intervenção própria, correspondente à 
área do respectivo município, sem prejuízo dos mecanismos de colaboração ou de intervenção 
operacional conjuntamente com outros tipos de corpos de bombeiros, sempre que as circunstâncias o 
justifiquem. 

4 — Nos municípios onde coexistam corpos de bombeiros profissionais e de associação voluntária, 
cabe àqueles a responsabilidade de intervenção prioritária, sem prejuízo da actuação destes como apoio 
complementar. 

Artigo 7.º 

Corpos de bombeiros sapadores 
1 — Os municípios podem constituir companhias de bombeiros sapadores, quando o número de 

efectivos do respectivo quadro de pessoal seja igual ou superior a 100 elementos. 
2 — Os corpos de bombeiros sapadores podem ser constituídos em batalhão em municípios com sede 

em cidade com mais de 200 000 habitantes, quando o número de efectivos do respectivo quadro de 
pessoal seja igual ou superior a 250 elementos. 

3 — Podem ainda ser constituídos em regimentos de bombeiros sapadores em municípios cujo 
agregado populacional seja igual ou superior a 600 000 habitantes. 
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Artigo 8.º 

Princípio de comando 

Os bombeiros profissionais organizam-se de acordo com o princípio de comando, no sentido de se 
possibilitar a máxima eficiência de coordenação técnico-operacional no desempenho das suas funções. 

CAPÍTULO II 

Recrutamento e carreiras dos bombeiros 

Artigo 9.º 

Provimento dos cargos de comando 
1 — O provimento dos cargos de comando dos corpos de bombeiros sapadores é feito nos termos 

da legislação em vigor para o pessoal dirigente da administração local, devendo, preferencialmente, ser 
providos por oficiais das Forças Armadas na situação de reserva ou por indivíduos licenciados de 
reconhecido mérito no exercício de funções de comando, cumulativamente com experiência profissional 
na área da protecção civil. 

2 — O cargo de comandante de regimento ou de batalhão de bombeiros sapadores é equiparado, para 
efeitos remuneratórios, ao de director municipal. 

3 — A remuneração do cargo de 2.º comandante de regimento ou batalhão de bombeiros sapadores é 
fixada em 85 °/o do vencimento base do cargo de director municipal. 

4 — O cargo de comandante de companhia de bombeiros sapadores é equiparado, para efeitos 
remuneratórios, ao de director de departamento municipal. 

5 — O cargo de adjunto técnico do comandante de regimento ou batalhão de bombeiros sapadores 
é equiparado, para efeitos remuneratórios, a chefe de divisão municipal. 

6 — Os oficiais das Forças Armadas na reserva chamados a desempenhar funções nos corpos de 
bombeiros sapadores ficam sujeitos ao disposto no artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de 
Dezembro, no artigo 125.º, n.º 4, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas e no artigo 17.º do 
Decreto-Lei n.° 57/90, de 14 de Fevereiro. 

Artigo 10.º 

Ingresso e acesso 

O ingresso, o acesso e o provimento dos lugares das carreiras dos bombeiros profissionais são feitos 
nos termos da lei e do regulamento de concursos aprovado pela respectiva autarquia local. 

Artigo 11.º 

Carreira de bombeiro sapador 
1 — A carreira de bombeiro sapador desenvolve-se pelas categorias de chefe-ajudante, chefe de 1.ª 

classe, chefe de 2.ª classe, subchefe-ajudante, subchefe, cabo e bombeiro. 
2 — O recrutamento para as categorias da carreira de bombeiro sapador obedece às seguintes 

regras: 
a) Chefe-ajudante de entre chefes de 1.ª classe com, pelo menos, três anos na categoria, com 

classificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
b) Chefe de 1.ª classe de entre chefes de 2.ª classe com, pelo menos, três anos na categoria, com 

classificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
c) Chefe de 2.ª classe de entre subchefes-ajudantes com, pelo menos, três anos na categoria, com 

classificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
d) Subchefe-ajudante de entre subchefes com, pelo menos, três anos na categoria, com classificação 

de Bom e aprovação em curso de promoção; 
e) Subchefe de entre cabos com, pelo menos, três anos na categoria, com classificação de Bom; 
f) Cabo de entre bombeiros sapadores com, pelo menos, oito anos na categoria, com classificação 

de Bom e aprovação em curso de promoção; 
g) Bombeiro sapador de entre indivíduos habilitados com o 9.º ano de escolaridade, aprovados em 

estágio com classificação não inferior a 14 valores. 
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Artigo 12.º 

Carreira de bombeiro municipal 

1 — A carreira de bombeiro municipal desenvolve-se pelas categorias de chefe, subchefe, bombeiro 
de 1.ª classe, de 2.ª classe e de 3.ª classe. 

2 — O recrutamento para as categorias da carreira de bombeiro municipal obedece às seguintes 
regras: 

a) Chefe de entre subchefes com, pelo menos, três anos na categoria, com classificação de Bom e 
aproveitamento em curso de promoção; 

b) Subchefe de entre bombeiros de 1.ª classe com, pelo menos, três anos na categoria, com classificação 
de Bom e aproveitamento em curso de formação adequado; 

c) Bombeiro de 1.ª classe e de 2.a classe de entre bombeiros de 2.ª classe e de 3.ª classe, respectivamente, 
com, pelo menos, três anos de serviço na categoria, com classificação de Bom; 

d) Bombeiro de 3.a classe de entre indivíduos habilitados com a escolaridade obrigatória, aprovados 
em estágio com classificação não inferior a 14 valores. 

Artigo 13.º 

Cursos de promoção 

1 — Quando o provimento de lugares depender de aprovação em curso de promoção, os candidatos 
são graduados de acordo com a classificação final obtida, resultante da média aritmética da classificação 
do respectivo curso e da avaliação curricular. 

2 — A admissão aos cursos de promoção a que se refere o número anterior é feita mediante 
prestação de provas, que podem revestir a forma de provas de conhecimentos específicos e provas físicas, 
devendo o conteúdo e as regras processuais ser fixados, de acordo com a lei geral, no respectivo 
regulamento de concursos. 

3 — A admissão aos cursos de promoção é precedida de inspecção médica para avaliar da robustez física 
dos candidatos e do estado geral de saúde, tendo em vista o desempenho das funções 
correspondentes à categoria superior. 

4 — A desistência ou a exclusão da admissão a concurso ou da frequência do curso de promoção 
por duas vezes impede a admissão a novo curso de promoção nos três anos subsequentes. 

5 — A duração, o conteúdo programático e o sistema de funcionamento e avaliação dos cursos de 
promoção são aprovados por despacho conjunto dos Ministros da Administração Interna e do 
Planeamento e da Administração do Território, ouvida a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e o Serviço Nacional de Bombeiros. 

Artigo 14.º 

Estágio 

1 — O estágio a que se referem a alínea g) do n.º 2 do artigo 11.º e a alínea d) do n.º 2 do artigo 12.º 
tem carácter probatório e visa a formação e adaptação do candidato às funções para que foi recrutado, 
devendo integrar a frequência de cursos de formação directamente relacionados com as funções a 
exercer. 

2 — O recrutamento dos candidatos ao estágio faz-se mediante concurso de prestação de provas 
práticas, precedidas de inspecção médica para avaliar da robustez física dos candidatos e do estado geral 
de saúde, tendo em vista avaliar a aptidão para o exercício das funções a que se candidatam. 

3 — A frequência do estágio é feita como bombeiro recruta, sendo a remuneração de 50% e de 
80% do valor da remuneração base mensal correspondente ao escalão 1 da categoria de ingresso 
respectivamente da carreira de bombeiro sapador e de bombeiro municipal, não podendo, em caso 
algum, ser inferior ao salário mínimo nacional. 

4 — A frequência do estágio é feita em regime de contrato administrativo de provimento, nos casos 
de indivíduos não vinculados à função pública e em regime de comissão de serviço extraordinária nos 
restantes casos, nos termos da lei geral. 

5 — O estágio tem a duração de um ano, findo o qual os bombeiros recrutas são ordenados em 
função da classificação obtida. 

6 — Os estagiários aprovados com classificação não inferior a Bom são providos nos lugares, 
respectivamente de bombeiro sapador e de bombeiro de 3.ª classe, por nomeação definitiva, de acordo 
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com o ordenamento referido no número anterior. 
7 — O sistema de funcionamento, avaliação e classificação final do estágio consta de regulamento 

interno, a aprovar pela câmara municipal. 

CAPÍTULO III 
Direitos e deveres dos bombeiros profissionais 

Artigo 15.º 

Direitos e deveres 

1 — Os bombeiros profissionais gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres previstos na lei 
geral para os demais funcionários da Administração Pública. 

2 — Os bombeiros profissionais asseguram obrigatoriamente, em qualquer caso, os serviços mínimos 
indispensáveis para satisfazer as necessidades sociais impreteríveis no âmbito das suas funções de agentes 
especializados de protecção civil. 

Artigo 16.º 

Formação profissional 

1 — É assegurada aos bombeiros profissionais a adequada formação profissional com vista à eficácia 
do desempenho da sua acção, bem como ao seu desenvolvimento e promoção na carreira. 

2 — A formação profissional nas vertentes técnicas é prioritariamente assegurada pelos respectivos 
municípios, bem como pelas seguintes entidades: 

a) O Serviço Nacional de Bombeiros; 
b) O Serviço Nacional de Protecção Civil; 
c) O Instituto Nacional de Emergência Médica; 
d) O Instituto de Socorros a Náufragos. 

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, será elaborado, anualmente, pelos diferentes 
comandos, um plano de formação profissional com base nas necessidades dos serviços e nas expectativas 
profissionais dos seus efectivos. 

Artigo 17.º 

Acumulação de funções 

A autorização referida no n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
conjugado com o artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, só pode ser concedida, sem 
prejuízo do disposto no n.º 3 daquele artigo, desde que seja assegurada a disponibilidade permanente 
nos termos do artigo 20.º do presente diploma. 

Artigo 18.º 

Residência 

1 — Os bombeiros profissionais devem residir na localidade onde habitualmente exercem funções. 
2 — Quando especiais circunstâncias o justifiquem e não haja prejuízo para a total disponibilidade no 

exercício de funções, podem os funcionários ser autorizados a residir em localidade diferente, desde 
que não diste da localidade onde habitualmente exercem funções mais de 30 km. 

Artigo 19.º 

Duração e horário de trabalho 

1 — Os corpos de bombeiros profissionais estão sujeitos ao regime geral da duração e horário de 
trabalho em vigor para a função pública, sendo a duração semanal de trabalho de quarenta horas e o 
limite máximo diário de oito horas. 

2 — Os períodos de funcionamento, horários de trabalho e respectiva regulamentação são 
obrigatoriamente aprovados pelo órgão autárquico competente. 

3 — Nos casos em que a prática actualmente seguida se não conforme ao disposto nos números 
anteriores, a câmara municipal promoverá as diligências tendentes às necessárias adequações, que se 
concretizarão no prazo máximo de um ano após a publicação do presente diploma. 
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Artigo 19.º-A 

Férias, faltas e licenças 

Os bombeiros profissionais estão sujeitos ao regime geral de férias, faltas e licenças 

Artigo 20.º 

Disponibilidade permanente 

O serviço do pessoal dos corpos de bombeiros profissionais é de carácter permanente e obrigatório. 

Artigo 21.º 

Regime disciplinar 
Aos bombeiros profissionais aplica-se o Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, e demais legislação 

aplicável aos corpos de bombeiros. 

Artigo 22.º 

Classificação de serviço 

1 — Aos corpos de bombeiros profissionais aplica-se o sistema de classificação de serviço em vigor 
para o pessoal da administração local. 

2 — Para efeitos do disposto no número anterior são utilizados os modelos n.os 4 e 5 da Portaria n.º 
642-A/83, de 1 de Junho. 

Artigo 23.º 

Reclassificação profissional 

1 — Os bombeiros profissionais considerados incapazes, por decisão de junta médica, para o 
exercício das suas funções podem ser reclassificados, por deliberação da câmara, em categoria 
compatível com as suas habilitações literárias, mantendo-se o vencimento de origem, no caso de ser 
mais favorável. 

2 — Consideram-se, para efeitos do número anterior, as juntas médicas previstas no Decreto-Lei n.º 
497/88, de 30 de Dezembro, e no Decreto-Lei n.º 38 523, de 23 de Novembro de 1951. 

3 — Para efeitos de vencimento, aplica-se o artigo 18.º do Decreto-Lei n.° 353-A/89, de 16 de Ou-
tubro. 

Artigo 24.º 

Estatuto remuneratório 

O estatuto remuneratório dos bombeiros profissionais é aprovado por decreto regulamentar. 

CAPÍTULO IV 

Disposições transitórias e finais 
Artigo 25.º 

Concursos 

Nos primeiros concursos que forem abertos no prazo de um ano a partir da data de entrada em vigor 
do presente diploma para categorias para as quais passa a ser exigida a frequência de curso de 
promoção é dispensado o referido requisito, sendo este substituído por concurso de prestação de provas 
teóricas e práticas. 

Artigo 26.º 

Pessoal 
1 — O pessoal que exerce actualmente as funções de comando dos bombeiros sapadores mantém-se 

nos respectivos cargos até ao fim da comissão de serviço. 
2 — O pessoal provido nos lugares das carreiras de bombeiro sapador e de bombeiro municipal é 

integrado nas novas carreiras, respectivamente, de bombeiro sapador e de bombeiro municipal, na 
mesma categoria que actualmente detém. 
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Artigo 27.º 

Autorização para a acumulação de funções 

Os bombeiros profissionais que se encontrem a exercer em acumulação funções públicas ou privadas 
sem a autorização prevista no artigo 17.º devem solicitá-la no prazo de 30 dias a contar da data da 
entrada em vigor do presente diploma. 

Artigo 28.º 

Norma revogatória 

É revogado o § 3.º do artigo 163.º do Código Administrativo na parte em que remete para o regime 
disciplinar dos bombeiros sapadores. 

Artigo 29.º 

Entrada em vigor 
O presente diploma entra em vigor no prazo de 60 dias a contar da data da sua publicação. 
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Acesso na Carreira de Bombeiro Sapador e de Bombeiro Municipal 

 
 

 
Decreto-Lei n.o 186/2001, de 22 de Junho 

 
 

O acesso em algumas das categorias da carreira de bombeiro sapador e municipal depende de 
aprovação em curso de promoção, conforme prescreve o artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 293/92, de 
30 de Dezembro, na redacção introduzida pela Lei n.o 52/93, de 14 de Julho. 

A duração, o conteúdo programático e o sistema de funcionamento e avaliação dos referidos 
cursos são aprovados em despacho conjunto, conforme previsto no n.o 5 daquela norma. 

Este requisito de exigibilidade foi inicialmente dispensado por um período de um ano contado da 
data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 de Dezembro, e substituído por 
concursos de prestação de provas teóricas e práticas, nos termos do artigo 26.o do citado diploma. 

Posteriormente, através do Decreto-Lei n.o 359/97, de 17 de Dezembro, o artigo 26.o do Decreto-
Lei n.o 293/92, de 30 de Dezembro, veio a sofrer uma alteração na sua redacção, passando aquele 
prazo a ser de um ano contado da data da publicação do despacho conjunto previsto no n.o 5 do 
artigo 13.o daquele diploma. 

Considerando que o referido prazo se veio manifestar insuficiente, há que proceder à criação de 
um novo regime excepcional e transitório, de modo a permitir o acesso na carreira de alguns 
elementos dos corpos de bombeiros que de outro modo vêem impossibilitada a promoção na 
carreira. 

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses e foram observados os 
procedimentos decorrentes da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único 

Nas categorias para as quais é exigida a frequência com aproveitamento de curso de promoção, 
nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 de Dezembro, com a redacção 
introduzida através da Lei n.o 52/93, de 14 de Julho, e não existam condições para a sua realização, o 
referido requisito é dispensado pelo prazo de um ano contado da entrada em vigor do presente 
diploma, sendo substituído por concurso de prestação de provas teóricas e práticas. 

 
 



 
COMPILAÇÃO LEGISLATIVA - BOMBEIROS 

 

238 
 



 
COMPILAÇÃO LEGISLATIVA - BOMBEIROS 

 

 
239 

 

 
Estatuto de Pessoal dos Bombeiros Profissionais da Administração 

Local  
 

 
 

Decreto-Lei n.o 106/2002, de 13 de Abril 
 
 

O actual regime jurídico dos corpos de bombeiros profissionais da administração local, sapadores e 
municipais, data de 1992 — o Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 de Dezembro, alterado, por ratificação, 
pela Lei n.o 52/93, de 14 de Julho. 

O estatuto remuneratório dos bombeiros profissionais consta, por seu turno, dos Decretos-Leis 
n.os 373/93 e 374/93, de 4 de Novembro, respectivamente, no que concerne aos bombeiros 
sapadores e aos bombeiros municipais. 

Atento o disposto nestes diplomas, e face à evolução ocorrida desde então, é premente a 
necessidade de proceder a alterações, no sentido de ajustar o estatuto jurídico dos corpos de 
bombeiros profissionais. 

Tal necessidade é, de igual modo, ditada pelo facto de terem ocorrido alterações em diplomas 
gerais enquadradores da actividade, o que se verificou com o Decreto-Lei n.o 407/93, de 14 de 
Dezembro. 
Este decreto-lei foi objecto de revogação pelo Decreto-Lei n.o 295/2000, de 17 de Novembro, que 
aprovou um novo Regulamento Geral dos Corpos de Bombeiros, que importa acompanhar. 

Com efeito, o Decreto-Lei n.o 295/2000, aplicando-se aos corpos de bombeiros sapadores, 
municipais, voluntários e privativos, introduziu diversas alterações no regime instituído, algumas das 
quais com incidência directa nos corpos de bombeiros profissionais da administração local. 

Impõe-se, por conseguinte, à luz deste decreto-lei, proceder a ajustamentos no regime dos corpos 
de bombeiros profissionais, introduzindo as adaptações advenientes da realidade da administração 
local e do regime jurídico da Administração Pública, a que os mesmos estão sujeitos. 

Por outro lado, com o presente diploma consagra-se doravante num único instrumento legal as 
regras relativas ao estatuto jurídico das carreiras dos corpos de bombeiros profissionais — sapadores 
e municipais —, obviando-se, assim, à dispersão de diplomas. 

Nas alterações introduzidas é patente o objectivo de aproximar o estatuto jurídico dos bombeiros 
municipais ao dos bombeiros sapadores, quer em termos remuneratórios, quer no que concerne às 
regras de promoção e de progressão. 

Por sua vez, realça-se a integração do suplemento pelo ónus específico da prestação de trabalho, 
risco e disponibilidade permanente, que vinha a ser atribuído aos bombeiros sapadores, na respectiva 
estrutura indiciária. Paralelamente, e não obstante na legislação anterior não estar consagrado o 
mesmo direito, adoptou-se o mesmo procedimento para os bombeiros municipais, passando a 
respectiva escala salarial a integrar a componente correspondente ao suplemento pelo ónus específico 
da prestação de trabalho, risco e disponibilidade permanente. Desta forma, a referida compensação, 
porque inerente ao exercício de funções e dele indissociável, passa a ser parte integrante da escala 
salarial dos bombeiros profissionais, deixando de ser configurada como um suplemento. 

A partir desta data e com a referida integração, deixará de haver fundamento para atribuir aos 
bombeiros profissionais qualquer suplemento da mesma natureza, designadamente em função do 
ónus específico da prestação de trabalho, risco, penosidade e insalubridade e disponibilidade 
permanente. 

Salienta-se, também, a integração do adicional de 2% no índice 100 dos bombeiros sapadores e dos 
bombeiros municipais, adicional estabelecido no Decreto-Lei n.o 61/92, de 15 de Abril. 
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No que respeita ao desenvolvimento das carreiras, quer de bombeiros sapadores, quer de 
bombeiros municipais, consagra-se, como regra, o curso de promoção para acesso a todas as 
categorias delas integrantes. 

Especificamente no que concerne à carreira de bombeiros sapadores, assinala-se a redução do 
tempo de serviço necessário para acesso de bombeiro sapador a cabo, de oito para quatro anos. 

Realça-se, ainda, como reflexo da incessante preocupação de valorização dos recursos humanos da 
administração local, objectivo sempre presente, a alteração do nível habilitacional de ingresso nas 
carreiras de bombeiro sapador e de bombeiro municipal para, respectivamente, o 12.o ano e o 9.o ano, 
a qual não prejudica, todavia, o acesso dos funcionários já integrados naquelas carreiras. 

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional de 
Municípios Portugueses. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.o 

Objecto 

O presente diploma estabelece o estatuto de pessoal dos bombeiros profissionais da administração 
local. 

Artigo 2.o 

Legislação aplicável 

Os bombeiros profissionais, a que se refere o artigo anterior, regem-se pela legislação em vigor 
para o pessoal da administração local e pela demais legislação especial aplicável, em tudo o que se não 
encontre especialmente regulado no presente diploma. 

Artigo 3.o 

Corpos de bombeiros profissionais 

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por bombeiros profissionais os bombeiros 
municipais que desempenham funções com carácter profissionalizado e a tempo inteiro e os 
bombeiros sapadores. 

2 — Os corpos de bombeiros profissionais são corpos especiais de funcionários especializados de 
protecção civil integrados nos quadros de pessoal das câmaras municipais. 

Artigo 4.o 

Dependência administrativa 

Os corpos de bombeiros profissionais dependem, para efeitos funcionais, administrativos e 
disciplinares, do presidente da respectiva câmara municipal. 

Artigo 5.o 

Conteúdo funcional 

O conteúdo funcional dos corpos de bombeiros profissionais consta do anexo I ao presente 
diploma, do qual faz parte integrante. 
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CAPÍTULO II 

Quadros, recrutamento, provimento e carreiras de bombeiros profissionais 

Artigo 6.o 

Quadros de pessoal 
Os elementos que compõem os corpos de bombeiros profissionais integram os seguintes quadros 

de pessoal: 
a) Quadro de comando; 
b) Quadro activo. 

Artigo 7.o 

Quadro de comando de bombeiros profissionais 

1 — O recrutamento para os cargos de comandante e de 2.o comandante de regimento ou de 
batalhão de bombeiros sapadores é feito, por escolha, de entre indivíduos licenciados com 
experiência de, pelo menos, quatro anos na área da protecção e do socorro e no exercício de funções 
de comando ou de chefia. 

2 — O recrutamento para o cargo de comandante de companhia de bombeiros sapadores, bem 
como para os cargos de comando dos bombeiros municipais, é feito, por concurso, de entre 
indivíduos licenciados com experiência de, pelo menos, quatro anos na área da protecção e do 
socorro e no exercício de funções de comando ou de chefia. 

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, transitoriamente, no período de sete anos a 
contar da data da entrada em vigor do presente diploma, podem, também, ser objecto de escolha ou 
opositores ao concurso para os cargos de comando, respectivamente, quando se trate dos cargos de 
comando previstos no n.o 1 ou no n.o 2 deste artigo, os bombeiros sapadores das duas categorias 
mais elevadas e os bombeiros municipais da categoria mais elevada. 

4 — O recrutamento para os cargos de adjunto técnico dos corpos de bombeiros profissionais é 
feito, por concurso, de entre funcionários da carreira técnica superior e com experiência de, pelo 
menos, quatro anos na mesma. 

5 — Os titulares dos cargos de comando são providos, em comissão de serviço, pelo período de 
cinco anos, renovável por igual período, mediante despacho do presidente da câmara municipal. 

Artigo 8.o 

Concurso para os cargos de comando 

1 — Aos concursos para os cargos de comando, previstos nos n.os 2 e 4 do artigo anterior, aplica-
se o regime geral de recrutamento e selecção de pessoal para os quadros da administração local, 
relativo ao concurso interno geral. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são métodos de selecção, a utilizar 
cumulativamente e sem carácter eliminatório, a avaliação curricular e a entrevista profissional de 
selecção. 

Artigo 9.o 

Remuneração dos cargos de comando dos bombeiros sapadores 

1 — A remuneração do cargo de comandante de regimento ou de batalhão de bombeiros 
sapadores é fixada em 100% da remuneração base do cargo de director municipal. 

2 — A remuneração do cargo de 2.o comandante de regimento ou batalhão de bombeiros 
sapadores é fixada em 85% da remuneração base do cargo de director municipal. 

3 — A remuneração do cargo de comandante de companhia de bombeiros sapadores é fixada em 
80% da remuneração base do cargo de director municipal. 

4 — A remuneração do cargo de adjunto técnico do comandante de regimento ou batalhão de 
bombeiros sapadores é fixada em 70% da remuneração base do cargo de director municipal. 
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Artigo 10.o 

Adjunto técnico do comandante de companhia 

1 — No caso de as companhias de bombeiros sapadores funcionarem autonomamente, sem 
integração em regimentos ou batalhões, podem as mesmas dispor do cargo de adjunto técnico. 

2 — A remuneração do cargo de adjunto técnico de companhia de bombeiros sapadores é fixada 
em 70% da remuneração base do cargo de director municipal. 

Artigo 11.o 

Condições de criação do quadro de comando dos bombeiros municipais 

1 — O quadro de comando de bombeiros municipais apenas pode ser criado nos casos previstos 
nas alíneas a) a d) do n.o 2 do artigo 9.o do Regulamento Geral dos Corpos de Bombeiros, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.o 295/2000, de 17 de Novembro. 

2 — Nos restantes casos, as funções de comando dos bombeiros municipais, quando exercidas a 
título permanente por bombeiros profissionais, conferem direito à remuneração pelo escalão 
imediatamente superior àquele em que este se encontre posicionado. 

3 — No caso de o funcionário referido no número anterior estar posicionado no último escalão da 
respectiva categoria, é remunerado por índice a que corresponda um impulso salarial de 10 pontos 
relativamente ao último escalão da categoria, não podendo esta remuneração exceder, em caso algum, 
a remuneração base do cargo de chefe de divisão municipal. 

Artigo 12.o 

Remuneração dos cargos de comando de bombeiros municipais 

1 — A remuneração dos quadros de comando dos bombeiros municipais nos corpos de 
bombeiros tipos CB1 e CB2 é fixada nos seguintes termos: 

a) A remuneração do cargo de comandante de bombeiros municipais é fixada em 100% da 
remuneração base do cargo de chefe de divisão municipal; 

b) A remuneração do cargo de 2.o comandante é fixada em 85% da remuneração base do cargo 
de chefe de divisão municipal; 

c) A remuneração do cargo de adjunto técnico de comandante é fixada em 70% da remuneração 
base do cargo de chefe de divisão municipal. 

2 — A remuneração dos quadros de comando dos bombeiros municipais nos corpos de 
bombeiros tipos CB3 e CB4 é fixada nos seguintes termos: 

a) A remuneração do cargo de comandante de bombeiros municipais é fixada em 100% da 
remuneração base do cargo de director de departamento municipal; 

b) A remuneração do cargo de 2.o comandante é fixada em 85% da remuneração base do cargo 
de chefe de director de departamento municipal; 

c) A remuneração do cargo de adjunto técnico de comandante é fixada em 70% da remuneração 
base do cargo de director de departamento municipal. 

Artigo 13.o 

Recrutamento, ingresso e acesso 

O recrutamento, o ingresso, o acesso e o provimento dos lugares das carreiras dos bombeiros 
profissionais são feitos nos termos da lei geral. 

Artigo 14.o 

Quadro activo 

1 — A carreira de bombeiro sapador desenvolve-se pelas categorias de chefe principal, chefe de 1.a 
classe, chefe de 2.a classe, subchefe principal, subchefe de 1.a classe, subchefe de 2.a classe e bombeiro 
sapador. 

2 — A carreira de bombeiro municipal desenvolve-se pelas categorias de chefe, subchefe e 
bombeiro de 1.a classe, de 2.a classe e de 3.a classe. 
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Artigo 15.o 

Recrutamento para a carreira de bombeiro sapador 

O recrutamento para as categorias da carreira de bombeiro sapador obedece às seguintes regras: 
a) Chefe principal, de entre chefes de 1.a classe com, pelo menos, três anos na categoria, com 

classificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
b) Chefe de 1.a classe, de entre chefes de 2.a classe com, pelo menos, três anos na categoria, com 

classificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
c) Chefe de 2.a classe, de entre subchefes principais com, pelo menos, três anos na categoria, com 

classificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
d) Subchefe principal, de entre subchefes de 1.a classe com, pelo menos, três anos na categoria, 

com classificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
e) Subchefe de 1.a classe, de entre subchefes de 2.a classe com, pelo menos, três anos na cate-

goria, com classificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
f) Subchefe de 2.a classe, de entre bombeiros sapadores com, pelo menos, quatro anos na cate-

goria, com classificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
g) Bombeiro sapador, de entre bombeiros sapadores recrutas, aprovados em estágio com clas-

sificação não inferior a 14 valores. 

Artigo 16.o 

Recrutamento para a carreira de bombeiro municipal 
O recrutamento para as categorias da carreira de bombeiro municipal obedece às seguintes regras: 
a) Chefe, de entre subchefes com, pelo menos, três anos na categoria, com classificação de Bom e 

aproveitamento em curso de promoção; 
b) Subchefe, de entre bombeiros de 1.a classe com, pelo menos, três anos na categoria, com clas-

sificação de Bom e aproveitamento em curso de promoção; 
c) Bombeiro de 1.a classe e de 2.a classe, de entre bombeiros de 2.a classe e de 3.a classe, 

respectivamente, com, pelo menos, três anos na categoria, com classificação de Bom e aproveitamento 
em curso de promoção;  

d) De 3.a classe, de entre bombeiros recrutas, aprovados em estágio com classificação não inferior 
a 14 valores. 

Artigo 17.o 

Cursos de promoção 

1 — Quando o provimento de lugares depender de aprovação em curso de promoção, os 
candidatos são graduados de acordo com a classificação final obtida, resultante da média aritmética 
da classificação do respectivo curso e da avaliação curricular. 

2 — A admissão aos cursos de promoção a que se refere o número anterior é feita mediante 
prestação de provas, que podem revestir a forma de provas de conhecimentos específicos e provas 
físicas, devendo o conteúdo e as regras processuais ser fixados, de acordo com a lei geral, no 
respectivo regulamento de concursos. 

3 — A admissão aos cursos de promoção é precedida de inspecção médica para avaliar a robustez 
física dos candidatos e o estado geral de saúde, tendo em vista o desempenho das funções 
correspondentes à categoria superior. 

4 — A desistência ou a exclusão da admissão a concurso ou da frequência do curso de promoção 
por duas vezes, quando não fundamentada ou por motivos imputáveis ao funcionário, impede a 
admissão a novo curso de promoção nos três anos subsequentes. 

5 — A duração, o conteúdo programático e o sistema de funcionamento e avaliação dos cursos de 
promoção são aprovados por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da administração interna, da administração local e da Administração Pública, ouvidas a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses e as organizações sindicais. 
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Artigo 18.o 

Estágio 

1 — O estágio a que se referem a alínea g) do artigo 15.o e a alínea d) do artigo 16.o tem carácter 
probatório e visa a formação e adaptação do candidato às funções para que foi recrutado, devendo 
integrar a frequência de cursos de formação teóricos e práticos directamente relacionados com as 
funções a exercer. 

2 — Podem candidatar-se ao estágio para bombeiro sapador e para bombeiro de 3.a classe os 
indivíduos com idade inferior a 25 anos, completados no ano da abertura do concurso, habilitados, 
respectivamente, com o 12.o ano e o 9.o ano de escolaridade. 

3 — O recrutamento dos candidatos ao estágio faz-se mediante concurso de prestação de provas 
de conhecimentos gerais e provas práticas, precedidas de inspecção médica para avaliar a robustez 
física dos candidatos e o estado geral de saúde, tendo em vista determinar a aptidão para o exercício 
das funções a que se candidatam. 

4 — A frequência do estágio é feita como recruta, sendo a remuneração correspondente aos 
índices 75 e 89, respectivamente, quando se trate do estágio para a carreira de bombeiro sapador ou 
de bombeiro municipal. 

5 — A frequência do estágio é feita em regime de contrato administrativo de provimento, nos 
casos de indivíduos não vinculados à função pública, e em regime de comissão de serviço 
extraordinária, nos restantes casos, nos termos da lei geral. 

6 — O estágio tem a duração de um ano, findo o qual os recrutas são ordenados em função da 
classificação obtida. 

7 — Os recrutas aprovados com classificação mínima de Bom são nomeados definitivamente nos 
lugares, respectivamente, de bombeiro sapador e de bombeiro de 3.a classe. 

8 — O regulamento geral do estágio, contendo, designadamente, o sistema de funcionamento e a 
avaliação, é aprovado por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
administração interna, da administração local e da Administração Pública, ouvidas a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses e as organizações sindicais. 

9 — Através de regulamento interno, a aprovar pela câmara municipal, pode cada município 
concretizar as normas previstas no regulamento geral previsto no número anterior. 

CAPÍTULO III 

Direitos e deveres dos bombeiros profissionais 

Artigo 19.o 

Direitos e deveres 

1 — Os bombeiros profissionais gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres previstos na lei 
geral para os demais funcionários da Administração Pública. 

2 — Os bombeiros profissionais asseguram obrigatoriamente, em qualquer caso, os serviços 
mínimos indispensáveis para satisfazer as necessidades sociais impreteríveis no âmbito das suas 
funções de agentes especializados de protecção civil. 

Artigo 20.o 

Formação profissional 
1 — É obrigatoriamente assegurada aos bombeiros profissionais a adequada formação profissional 

contínua com vista à eficácia do desempenho da sua acção, bem como ao seu desenvolvimento e 
promoção na carreira. 

2 — A formação profissional nas vertentes técnicas é prioritariamente assegurada pelos respectivos 
municípios, bem como pelas seguintes entidades: 

a) O Serviço Nacional de Bombeiros; 
b) O Serviço Nacional de Protecção Civil; 
c) O Instituto Nacional de Emergência Médica; 
d) O Instituto de Socorros a Náufragos. 

3 — A formação profissional pode, também, ser assegurada por entidades devidamente acreditadas 
para a formação profissional em matéria de protecção e socorro. 
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4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, será elaborado, anualmente, pelos 
comandos, um plano de formação profissional com base nas necessidades dos serviços e nas 
expectativas profissionais dos seus efectivos. 

Artigo 21.o 

Acumulação de funções 

A autorização referida no n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, 
conjugado com o artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, só pode ser concedida, 
sem prejuízo do disposto no n.o 3 daquele artigo, desde que seja assegurada a disponibilidade 
permanente, nos termos do artigo 25.o do presente diploma. 

Artigo 22.o 

Residência 

1 — Os bombeiros profissionais devem residir na localidade onde habitualmente exercem funções. 
2 — Quando especiais circunstâncias o justifiquem e não haja prejuízo para a disponibilidade 

permanente para o exercício de funções, podem os funcionários ser autorizados a residir em 
localidade diferente. 

Artigo 23.o 

Duração e horário de trabalho 

1 — Os corpos de bombeiros profissionais estão sujeitos ao regime da duração e horário de 
trabalho da Administração Pública, com a possibilidade de se efectuarem doze horas de trabalho 
contínuas. 

2 — Os períodos de funcionamento, horários de trabalho e respectiva regulamentação são 
obrigatoriamente aprovados pelo presidente da câmara municipal, nos termos da lei. 

Artigo 24.o 

Férias, faltas e licenças 

Os bombeiros profissionais estão sujeitos ao regime de férias, faltas e licenças da Administração 
Pública. 

Artigo 25.o 

Disponibilidade permanente 

1 — O serviço do pessoal dos corpos de bombeiros profissionais é de carácter permanente e 
obrigatório, devendo os funcionários assegurar o serviço quando convocados pelas entidades 
competentes. 

2 — Para efeitos do número anterior, a disponibilidade permanente reporta-se às funções 
decorrentes do exercício da missão dos corpos de bombeiros, enunciadas nas alíneas a) a d) do artigo 
3.o do Regulamento Geral dos Corpos de Bombeiros, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 295/2000, de 
17 de Novembro. 

Artigo 26.o 

Regime disciplinar 
Ao pessoal dos corpos de bombeiros profissionais aplica-se o regime disciplinar estabelecido no 

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local. 

Artigo 27.o 

Classificação de serviço 

1 — Aos corpos de bombeiros profissionais aplica-se o sistema de classificação de serviço próprio 
que vier a ser definido em portaria conjunta a aprovar pelos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da administração interna, da administração local e da Administração Pública. 

2 — Até à publicação do regulamento a que se refere o número anterior, continua a aplicar-se aos 
corpos de bombeiros profissionais o sistema de classificação de serviço em vigor para o pessoal da 
administração local. 
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3 — Para efeitos do disposto no número anterior, são utilizados os modelos n.os 4 e 5 da Portaria 
n.o 642-A/83, de 1 de Junho. 

Artigo 28.o 

Limites de idade para a passagem à aposentação 

1 — A passagem à aposentação dos bombeiros sapadores está sujeita aos seguintes limites de 
idade: 

a) Chefes principais e chefes — 60 anos; 
b) Subchefes principais — 58 anos; 
c) Subchefes de 1.a classe — 54 anos; 
d) Subchefes de 2.a classe e bombeiros sapadores — 50 anos. 

2 — A passagem à aposentação dos bombeiros municipais está sujeita aos seguintes limites de 
idade: 

a) Chefe — 60 anos; 
b) Subchefe — 58 anos; 
c) Bombeiro de 1.a classe — 54 anos; 
d) Bombeiro de 2.a classe e de 3.a classe — 50 anos. 

3 — Os funcionários que atingirem os limites de idade fixados nos números anteriores sem terem 
completado 36 anos de serviço podem requerer a permanência no exercício efectivo de funções até 
completarem 36 anos de serviço, não podendo, porém, ultrapassar os 70 anos de idade. 

CAPÍTULO IV 

Estatuto remuneratório 

Artigo 29.o 

Escalas salariais 

1 — As escalas salariais das categorias que integram as carreiras de bombeiro sapador e de 
bombeiro municipal são as constantes do anexo II ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 

2 — O valor do suplemento pelo ónus específico da prestação de trabalho, risco e disponibilidade 
permanente atribuído aos bombeiros sapadores é integrado na escala salarial da respectiva carreira. 

3 — A escala salarial dos bombeiros municipais integra uma componente correspondente ao 
suplemento pelo ónus específico da prestação de trabalho, risco e disponibilidade permanente. 

4 — A remuneração base mensal correspondente ao índice 100 dos bombeiros sapadores, após a 
integração do valor correspondente ao adicional de 2%, é fixada em E 557,42, com efeitos a partir da 
entrada em vigor do presente diploma. 

5 — A remuneração base mensal correspondente ao índice 100 dos bombeiros municipais, após a 
integração do valor correspondente ao adicional de 2%, é fixada em E 433,37, com efeitos a partir da 
entrada em vigor do presente diploma. 

6 — As alterações posteriores dos índices 100 são introduzidas por portaria conjunta do Primeiro-
Ministro e do Ministro das Finanças. 

Artigo 30.o 

Promoção 

A promoção na carreira dos bombeiros profissionais faz-se de acordo com as seguintes regras: 
a) Para o escalão 1 da categoria para a qual se faz a promoção; 
b) Para o escalão a que, na estrutura remuneratória da categoria para a qual se faz a promoção, 

corresponda o índice superior mais aproximado, se o funcionário vier já auferindo remuneração igual 
ou superior à do escalão 1, ou para o escalão seguinte, sempre que a remuneração que caberia em 
caso de progressão na categoria fosse superior. 

Artigo 31.o 

Progressão 

1 — A progressão na categoria faz-se por mudança de escalão. 



 
Decreto-Lei nº 106/2002, de 13 de Abril 

 

 
247 

 

2 — A mudança de escalão depende, sem prejuízo das disposições sobre a avaliação do 
desempenho, da permanência no escalão imediatamente anterior durante os seguintes períodos de 
tempo: 

a) Dois anos, no escalão 1; 
b) Três anos, nos restantes. 

Artigo 32.o 

Regime de transição 

A transição para as novas escalas salariais constantes do anexo II faz-se para o escalão que o 
funcionário detém à data da entrada em vigor do presente diploma. 

CAPÍTULO V 

Disposições transitórias e finais 

Artigo 33.o 

Novas designações 

As categorias de chefe-ajudante, de subchefe-ajudante, de subchefe e de cabo da carreira de 
bombeiro sapador passam a designar-se, respectivamente, chefe principal, subchefe principal, 
subchefe de 1.a classe e subchefe de 2.a classe. 

Artigo 34.o 

Alteração dos quadros de pessoal 

Os quadros de pessoal das câmaras municipais consideram-se automaticamente alterados nos 
seguintes termos: 

a) As dotações das categorias de chefe principal, de chefe de 1.a classe e de chefe de 2.a classe da 
carreira de bombeiro sapador são convertidas em dotação global; 

b) As dotações das categorias de subchefe principal, de subchefe de 1.a classe, de subchefe de 2.a 
classe e de bombeiro sapador da carreira de bombeiro sapador são convertidas em dotação global; 

c) As dotações das categorias de chefe e de subchefe da carreira de bombeiro municipal são 
convertidas em dotação global; 

d) As dotações das categorias de bombeiro de 1.a classe, de bombeiro de 2.a classe e de bombeiro 
de 3.a classe da carreira de bombeiro municipal são convertidas em dotação global. 

Artigo 35.o 

Regime transitório de passagem à aposentação 

A passagem à aposentação dos bombeiros municipais, nos limites de idade estabelecidos no n.o 2 
do artigo 28.o, está sujeita às fases de transição previstas nos números seguintes: 

1) Chefe: 
a) 63 anos em 2002; 
b) 60 anos em 2003; 
2) Subchefe: 
a) 63 anos em 2002; 
b) 58 anos em 2003; 
3) Bombeiro de 1.a classe: 
a) 63 anos em 2002; 
b) 58 anos em 2003; 
c) 54 anos em 2004; 
4) Bombeiro de 2.a classe e de 3.a classe: 
a) 63 anos em 2002; 
b) 58 anos em 2003; 
c) 54 anos em 2004; 
d) 50 anos em 2005. 
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Artigo 36.o 

Pessoal que exerce funções de comando 

Mantém-se até ao termo da comissão de serviço o pessoal que exerce actualmente as funções de 
comando dos bombeiros sapadores. 

Artigo 37.o 

Salvaguarda de expectativas decorrentes de requisitos habilitacionais 

1 — A fixação de habilitações literárias mais exigentes para o ingresso nas carreiras nos termos 
deste diploma não prejudica o acesso dos funcionários já integrados na mesma. 

2 — Transitoriamente, o pessoal detentor das habilitações literárias previstas na alínea g) do n.o 2 
do artigo 11.o e na alínea d) do n.o 2 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 de Dezembro, 
pode ser opositor a concursos para ingresso, respectivamente, na carreira de bombeiro sapador e de 
bombeiro municipal, já abertos ou a abrir no prazo de seis meses a contar da data da entrada em 
vigor do presente diploma. 

Artigo 38.o 

Suplementos 

A partir da data da entrada em vigor do presente diploma, e com a aplicação do disposto no artigo 
29.o, não poderá ser atribuído aos bombeiros profissionais qualquer suplemento com a mesma 
natureza, designadamente relativo ao ónus específico da prestação de trabalho, risco, penosidade e 
insalubridade e disponibilidade permanente. 

Artigo 39.o 

Redução de tempo de serviço para promoção 

Aos actuais funcionários integrados na carreira de bombeiro sapador é reduzido em um ano o 
tempo de serviço necessário para promoção à categoria imediata na primeira promoção que ocorrer 
após a entrada em vigor do presente diploma. 

Artigo 40.o 

Norma revogatória 

São revogados o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 35 892, de 4 de Outubro de 1946, na redacção 
conferida pelo Decreto-Lei n.o 43 314, de 15 de Novembro de 1960, o Decreto-Lei n.o 293/92, de 30 
de Dezembro, a Lei n.o 52/93, de 14 de Julho, o Decreto-Lei n.o 373/93, de 4 de Novembro, o 
Decreto-Lei n.o 374/93, de 4 de Novembro, a Portaria n.o 654/94, de 19 de Julho, a Portaria n.o 
679/94, de 21 de Julho, o Decreto-Lei n.o 158/95, de 6 de Julho, e o Decreto-Lei n.o359/97, de 17 de 
Dezembro. 

Artigo 41.o 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação. 

ANEXO I 

Conteúdo funcional 
(a que se refere o artigo 5.o) 

Incumbe aos corpos de bombeiros profissionais da administração local exercer as seguintes 
funções: 

Combater os incêndios; 
Prestar socorro às populações em caso de incêndios, inundações, desabamentos, abalroamentos e 

em todos os acidentes, catástrofes ou calamidades; 
Prestar socorro a náufragos e fazer buscas subaquáticas; 
Exercer actividades de socorro e transporte de sinistrados e doentes, incluindo a urgência pré-

hospitalar; 
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Fazer a protecção contra incêndios em edifícios públicos, casas de espectáculos e divertimento 
público e outros recintos, mediante solicitação e de acordo com as normas em vigor, nomeadamente 
prestando serviço de vigilância durante a realização de eventos públicos; 

Colaborar em outras actividades de protecção civil, no âmbito do exercício das funções 
específicas que lhes forem cometidas; 

Emitir, nos termos da lei, pareceres técnicos em matéria de protecção contra incêndios e outros 
sinistros; 

Exercer actividades de formação cívica, com especial incidência nos domínios da prevenção 
contra o risco de incêndio e outros acidentes domésticos; 

Participar noutras acções, para as quais estejam tecnicamente preparados e se enquadrem nos seus 
fins específicos. 
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Cursos de Promoção de Bombeiro Sapador e Bombeiro Municipal  

 

 
 

Despacho Conjunto n.o 297/2006, de 31 de Março 
 
 

Nos termos do n.o 5 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 106/2002, de 13 de Abril, a duração, o 
conteúdo programático, o sistema de funcionamento e a avaliação dos cursos de promoção nas 
carreiras de bombeiro sapador e de bombeiro e bombeiro municipal são aprovados por despacho 
conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna, da 
administração local e da Administração Pública, ouvidas a Associação Nacional dos Municípios 
Portugueses e as organizações sindicais. 

Com o presente despacho prossegue-se o objectivo de dar cumprimento àquela disposição legal. 

Nestes termos, ouvida a Associação Nacional dos Municípios Portugueses e as organizações 
sindicais representativas dos bombeiros profissionais, determina-se o seguinte: 

Artigo 1.o 

Objecto 

O presente diploma define a duração, o conteúdo programático, o sistema de funcionamento e de 
avaliação dos cursos de promoção previstos nos artigos 15.o e 16.o do Decreto-Lei n.o 106/2002, de 
13 de Abril. 

Artigo 2.o 

Duração 

Os cursos de promoção referidos no artigo anterior têm a duração estabelecida na tabela que 
consta do anexo I ao presente despacho e que dele faz parte integrante. 

Artigo 3.o 

Conteúdo programático 

1 — A tabela que consta no anexo I sintetiza o plano de estudos para promoção nas carreiras de 
bombeiro sapador e bombeiro municipal, indicando as áreas de conhecimento indispensáveis à 
promoção a cada uma das categorias, bem como o respectivo conteúdo programático. 

2 — Os conteúdos programáticos das áreas de conhecimento ministradas nos cursos de promoção 
são estruturados em vários níveis em função do grau de conhecimento exigido para cada promoção, 
correspondendo o nível I ao mais baixo grau de conhecimento e ao nível V o seu mais alto grau, 
conforme tabela que consta do anexo I. 

3 — Cabe ao Centro de Estudos e Formação Autárquica (CEFA) aprovar a definição dos 
conteúdos programáticos enunciados na tabela que consta do anexo I, bem como as suas 
actualizações, sob proposta do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil (SNBPC), que, para 
esse efeito, conta com a colaboração da Escola Nacional de Bombeiros (ENB). 

4 — A definição dos conteúdos programáticos a que se refere o número anterior será homologada 
por despacho do Ministro de Estado e da Administração Interna. 

Artigo 4.o 

Sistema de funcionamento 

Os cursos de promoção a que reporta o presente despacho são coordenados pelo CEFA e 
ministrados pelas entidades públicas ou privadas com quem aquele organismo celebre protocolos, ou 
pelos corpos de bombeiros que integram os candidatos à promoção, em qualquer dos casos de 
acordo com os conteúdos programáticos aprovados nos termos do artigo anterior. 



 
COMPILAÇÃO LEGISLATIVA - BOMBEIROS 

 

252 
 

Artigo 5.o 

Avaliação 

1 — A avaliação dos candidatos é efectuada mediante a realização das seguintes provas: 
a) Prova final sobre cada área de conhecimento, classificada numa escala de 0 a 20 valores; 
b) Prova multidisciplinar destinada a avaliar a consolidação dos conhecimentos adquiridos, 

classificada numa escala de 0 a 20 valores. 
2 — As provas referidas no número anterior devem ser constituídas, sempre que possível, atenta a 

natureza da área de conhecimento em questão, por uma componente teórica e por uma componente 
prática, com idêntica ponderação, resultando a respectiva classificação final da média aritmética 
simples de ambas as componentes. 

3 — A classificação final de cada curso de promoção resulta da média aritmética ponderada das 
classificações obtidas nas diversas provas realizadas, tendo a prova multidisciplinar coeficiente dois. 

4 — Consideram-se aprovados os candidatos que, em resultado da aplicação da fórmula enunciada 
no número anterior, obtenham classificação final mínima igual a 10 valores. 

5 — Cabe à entidade que ministra o curso de promoção proceder à ordenação dos candidatos de 
acordo com a sua classificação final. 

6 — Nos protocolos celebrados nos termos do artigo 4.o poderão ser previstos procedimentos de 
validação da ordenação dos candidatos. 

Artigo 6.o 

Disposições finais e transitórias 

1 — Durante o prazo de um ano após a data da entrada em vigor do presente diploma, e 
relativamente aos bombeiros profissionais que, nesta data, reúnam o requisito de tempo de serviço 
legalmente exigido para a promoção, os respectivos cursos de promoção têm a duração de: 

a) Trinta e cinco horas, se forem dirigidos aos subchefes de 2.a e 1.a classes dos bombeiros 
sapadores e de 2.a e 1.a classes dos bombeiros municipais; 

b) Setenta horas, se dirigidos aos subchefe principal, chefes de 2.a classe, 1.a classe e chefe 
principal dos bombeiros sapadores e de subchefes e chefes dos bombeiros municipais. 

2 — Nos cursos de promoção a que se refere o presente artigo são leccionadas as áreas de 
conhecimento enunciadas na tabela que consta do anexo I, com as devidas adaptações ao nível dos 
conteúdos. 

3 — Para os efeitos previstos no presente artigo, a avaliação dos candidatos é efectuada mediante a 
realização de prova final, sendo também aplicável o disposto no n.o 4 do artigo 5.o 



 
Despacho Conjunto nº 297/2006, de 31 de Março 

 

 
253 

 

 

 



 
COMPILAÇÃO LEGISLATIVA - BOMBEIROS 

 

254 
 

 
 

 

 

 
 



 
COMPILAÇÃO LEGISLATIVA – BOMBEIROS 

 

 
255 

 

 
Regulamento Geral do Estágio dos Bombeiros Profissionais 

 

 
 

Despacho conjunto n.o 298/2006, de 31 de Março 
 
 
Nos termos do disposto na alínea g) do artigo 15.o, na alínea d) do artigo 16.o e no artigo 18.o do 

Decreto-Lei n.o 106/2002, de 13 de Abril, o ingresso nas carreiras de bombeiro sapador e de 
bombeiro municipal é precedido da realização de um estágio de carácter formativo e probatório. 

A realização deste estágio é disciplinada por um regulamento geral contendo, designadamente, o 
respectivo sistema de funcionamento e de avaliação, conforme consta do n.o 8 do artigo 18.o daquele 
diploma. 

Ainda nos termos desta norma, o regulamento geral do estágio é aprovado por despacho conjunto 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna, da administração local e 
da Administração Pública, ouvidas a Associação Nacional de Municípios Portugueses e as 
organizações sindicais. 

Assim, dando seguimento às referidas disposições legais e ouvidas as entidades anteriormente 
referidas, determina-se o seguinte: 

Artigo 1.o 

Objecto 

1 — O presente despacho aprova o regulamento geral do estágio dos bombeiros profissionais. 
2 — O estágio a que se refere o número anterior tem carácter probatório e visa a formação técnico-

prática dos candidatos. 

Artigo 2.o 

Duração 

O  estágio a que se refere o artigo anterior é constituído por uma fase de formação teórica e 
uma fase de formação prática, cada uma delas com duração de seis meses. 

Artigo 3.o 

Fase de formação teórica 

1 — A fase de formação teórica é coordenada pelo Centro de Estudos e de Formação Autárquica 
(CEFA) e ministrada directamente pelas entidades, públicas ou privadas, ou pelos corpos de 
bombeiros, desde que os conteúdos funcionais sejam aprovados nos termos do n.o 3 do presente 
artigo, e com os quais aqueles organismos celebrem protocolos adequados. 

2 — A tabela que consta no anexo do presente diploma, e que dele faz parte integrante, sintetiza o 
plano de estudo da fase de formação teórica, bem como a carga horária da área de conhecimento. 

3 — Cabe ao CEFA aprovar a definição dos conteúdos programáticos enunciados na tabela que 
consta do anexo, bem como as suas actualizações, sob proposta do Serviço Nacional de Bombeiros e 
Protecção Civil (SNBPC), que, para este efeito, conta com a colaboração da Escola Nacional de 
Bombeiros (ENB). 

Artigo 4.o 

Fase de formação prática 

1 — Finda a fase de formação teórica os bombeiros recrutas que nela forem aprovados passam à 
fase de formação prática, até ao termo do estágio, cumprindo o horário em vigor no respectivo corpo 
de bombeiros em que forem integrados. 

2 — Na fase de formação prática os recrutas são sempre acompanhados, em todas as actividades 
formativas, pelo elemento designado como responsável do estágio. 
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3 — O responsável do estágio é designado pelo comandante do corpo de bombeiros em que o 
recruta for integrado. 

Artigo 5.o 

Assiduidade 

1 — A frequência às aulas durante a formação teórica é obrigatória, constituindo a assiduidade 
factor a ter em conta na avaliação, determinando as faltas, ainda que justificadas, dadas em valor 
superior a 15% da duração horária total do curso a impossibilidade de apresentação a avaliação e a 
automática e imediata exclusão do curso. 

2 — A assiduidade durante a fase de formação prática será tida em consideração para efeitos da 
atribuição da nota do estágio pelo encarregado de formação. 

Artigo 6.o 

Avaliação e classificação final do estágio 

1 — A avaliação da fase de formação teórica é efectuada mediante a realização de provas finais 
sobre cada uma das áreas de conhecimento, classificadas na escala de 0 a 20 valores. 

2 — As provas referidas no número anterior devem ser constituídas, sempre que possível, atenta a 
natureza da área de conhecimento em questão, por uma componente teórica e por uma componente 
prática, com idêntica ponderação, resultando a respectiva classificação final da média aritmética 
simples das classificações obtidas em ambas as componentes. 

3 — A classificação final da fase de formação teórica resulta da média aritmética simples das 
classificações obtidas nas provas referidas no n.o 1. 

4 — São excluídos do estágio os recrutas que na classificação final da fase de formação teórica ou 
prática obtenham nota inferior a 10 valores. 

5 — A avaliação da fase de formação prática é efectuada mediante a realização de uma prova 
teórico-prática, de carácter multidisciplinar, destinada a avaliar a consolidação dos conhecimentos 
adquiridos durante o estágio, classificada na escala de 0 a 20 valores. 

6 — A classificação final da fase de formação prática resulta da média aritmética simples da 
classificação obtida na prova referida no número anterior e da nota de estágio atribuída pelo 
elemento designado nos termos do n.o 2 do artigo 4.o 

7 — A classificação final do estágio resulta da média aritmética simples da classificação obtida em 
cada uma das fases que o integram. 

8 — Para efeitos do disposto no n.o 7 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 106/2002, de 13 de Abril, a 
classificação quantitativa mínima de 14 valores corresponde à classificação qualitativa de Bom. 
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Agentes de Protecção Civil 

 Lei n.º 53/2007, de 31 de Agosto – Aprova a Lei Orgânica da Polícia de Segurança Pública 

 Lei n.º 63/2007, de 6 de Novembro – Aprova a Lei Orgânica da Guarda Nacional 

Republicana  

 Decreto-Lei n.º 48/93, de 26 de Fevereiro, com as rectificações introduzidas pela Declaração 

de rectificação n.º 40/93, de 31 de Março – Aprova a Lei Orgânica do Estado-Maior-General 

das Forças Armadas  

 Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março – Aprova a Lei Orgânica do Exército 

 Decreto-Lei n.º 49/93, de 26 de Fevereiro, com as rectificações introduzidas pela Declaração 

de rectificação n.º 38/93, de 31 de Março – Aprova a Lei Orgânica da Marinha 

 Decreto-Lei n.º 51/93, de 26 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

n.º 148/95, de 24 de Junho – Aprova a Lei Orgânica da Força Aérea 

 Decreto-Lei n.º 145/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto Nacional de 

Aviação Civil e a Portaria n.º 543/2007, de 30 de Abril – Aprova os estatutos do INAC 

 Decreto-Lei n.º 43/2002, de 2 de Março – Define a organização e atribuições do Sistema da 

Autoridade Marítima (SAM) e cria a Autoridade Marítima Nacional 

 Decreto-Lei n.º 220/2007, de 29 de Maio – Aprova a orgânica do Instituto Nacional de 

Emergência Médica e a Portaria n.º 647/2007, de 30 de Maio – Aprova os estatutos do 

INEM   

 Decreto-Lei n.º 281/2007, de 7 de Agosto – Aprova o Regime Jurídico da Cruz Vermelha 

Portuguesa e os respectivos Estatutos 

 Decreto-Lei n.º 131/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto Nacional de 

Medicina Legal 

 Decreto-Lei n.º 133/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto Geográfico 

Português 

 Decreto-Lei n.º 157/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto de Meteorologia 

e a Portaria n.º 555/2007, de 30 de Abril – Aprova os estatutos do IM 

 Decreto-Lei n.º 136/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto de Conservação 

da Natureza e Biodiversidade e a Portaria n.º 530/2007, de 30 de Abril – Aprova os estatutos 

do ICNB 

 Decreto-Lei n.º 135/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica do Instituto da Água 

 Decreto Regulamentar n.º 53/2007, de 27 de Abril – Aprova a orgânica da Agência 

Portuguesa do Ambiente e a Portaria n.º 573-C/2007, de 30 de Abril – Estabelece a estrutura 

nuclear da APA e as competências das respectivas unidades orgânicas 

 Decreto-Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto – Aprova a Lei Orgânica da Autoridade Florestal 

Nacional e a Portaria n.º 958/2008, de 26 de Agosto – Determina a estrutura nuclear dos 

serviços centrais da AFN e da estrutura das direcções regionais 

 Decreto-Lei n.º 109/2007, de 13 de Março – Cria a EMA – Empresa de Meios Aéreos, SA 
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Defesa da Floresta Contra Incêndios 

 Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho – Aprova o Sistema Nacional de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios  

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 26 de Maio – Aprova o Plano Nacional 

de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PNDFCI) 

 Portaria n.º 1139/2006, de 25 de Outubro – Define a estrutura tipo do conteúdo dos Planos 

Municipais de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) 

 Portaria n.º 1140/2006, de 25 de Outubro – Define as especificações técnicas em matéria de 

defesa da floresta contra incêndios a observar na instalação e funcionamento de 

equipamentos florestais de recreio inseridos no espaço rural 

 Portaria n.º 133/2007, de 26 de Janeiro – Define as normas técnicas e funcionais relativas à 

classificação, cadastro e construção dos pontos de água, integrantes das redes regionais de 

defesa da floresta contra incêndios (RDFCI) 

Mercadorias Perigosas 

 Decreto-Lei n.º 170-A/2007, de 4 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

n.º 63-A/2008, de 3 de Abril – Aprova o Regulamento Nacional do Transporte de 

Mercadorias Perigosas por Estrada (RPE) 

Número Único de Emergência 112 

 Resolução do Conselho de Ministros nº 164/2007, de 12 de Outubro – Aprova as opções 

fundamentais da reorganização do modelo de funcionamento do número único de 

emergência 112 

Protecção Civil 

 Objecto de compilação legislativa específica 

Recursos Hídricos 

 Portaria n.º 1450/2007, de 12 de Novembro – Fixa as regras do Regime de Utilização dos 

Recursos Hídricos 

Remoção de Cadáveres 

 Decreto-Lei nº 411/98, de 30 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei nº 5/2000, de 29 de 

Janeiro, e pelo Decreto-Lei nº 138/2000, de 13 de Julho – Estabelece o Regime Jurídico de 

remoção, transporte, inumação, exumação, transladação e cremação de cadáveres, bem como 

alguns desses actos relativos a ossadas, cinzas, fetos mortos e peças anatómicas, e ainda da 

mudança de localização de um cemitério 

Risco de Inundações 

 Resolução da Assembleia da República n.º 15/2008, de 21 de Abril – Recomendação relativa 

à avaliação e gestão dos riscos de inundações 

Segurança das barragens 

 Decreto-Lei n.º 344/2007, de 15 de Outubro – Aprova o Regulamento de Segurança de 

Barragens 
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Segurança contra incêndio em edifícios 

 Objecto de compilação legislativa específica 

Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal  

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2003, de 8 de Abril – Redefine as condições de 

instalação do SIRESP – Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal 

e determina a adopção de várias medidas concretas necessárias à respectiva implementação 

Transporte de Doentes 

 Decreto-Lei nº 38/92, de 28 de Março – Regula a actividade de transporte de doentes 

 Lei nº 12/97, de 21 de Maio – regula a actividade de transporte de doentes por Corpos de 

Bombeiros e Cruz Vermelha Portuguesa 

 Portaria 1147/2001, de 28 de Setembro, alterada pela Portaria nº 1301-A/2002, de 28 de 

Setembro, e pela Portaria nº 402/2007, de 10 de Abril – Aprova o Regulamento de 

Transporte de Doentes 

Utilidade Pública 

 Decreto-Lei nº 460/77, de 7 de Novembro – Aprova o Estatuto das Colectividades de 

Utilidade Pública, alterado pelo Decreto-Lei nº 391/2007, introduzindo mecanismos de 

simplificação administrativa na concessão da declaração de utilidade pública 

 

 



 




